Prezados, boa tarde.

Segue abaixo as respostas aos questionamentos da empresa Verde Gestão Ambiental

1. Qual horário da prestação de serviço?
Resp.: Preferencialmente horário comercial, podendo sofrer alterações conforme necessidade do instituto.

2. A contratada deverá indicar preposto para controlar e tratar assuntos do contrato. O mesmo deverá ficar fixo no local da prestação ou somente quando for solicitado?
Resp.: Fixo na sede do Inea, conforme item 9.2 do Termo de Referência

3. A contratada deverá instalar ponto eletrônico para controle de assiduidade/frequência dos motoristas? Caso positivo, qual endereço devemos instalar?
Resp.: O meio utilizado para controle de frequência ficará à cargo da contratada

4. Qual CCT devemos utilizar para formulação da proposta?
Resp.: Convenção Coletiva de Trabalho da categoria vigente na época da realização do pregão eletrônico

5. Os profissionais terão direito ao recebimento de horas extras?
Resp.: Sim, conforme disposto no item 6 do Termo de Referência

6. Os profissionais terão direito ao recebimento de adicional de periculosidade? Caso positivo, quais e quantos postos?
Resp.: O edital não prevê o pagamento de periculosidade.

7.  Os profissionais terão direito ao recebimento de adicional de insalubridade? Caso positivo, quais, quantos postos e qual grau (20% ou 40%)?
Resp.:   O edital não prevê o pagamento de insalubridade.

8. Qual valor do vale transporte, devemos custear?
Resp.: O benefício de vale transporte deve ser pago conforme a legislação trabalhista e convenção coletiva de trabalho da categoria vigente.

9. Para os postos com carga horária 12x36, estes poderão deixar seus postos vazios para almoço/janta? Ou devemos custear intrajornada?
Resp.: Não há necessidade de cobertura para horário de almoço dos postos 12x36.

10. Para os postos com carga horária de 44 horas semanais, haverá jornada aos sábados?
Resp.: Poderá, caso haja necessidade.

Atenciosamente
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